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REQUERIMENTO N.º        , DE 2013. 

(Dos Srs. Dep. Padre João e Dep. Beto Faro) 

 

 

 

Requer sejam realizadas Reuniões da Comissão nos Estados 

de Minas Gerais e Pará para debater os impactos da proposta 

do novo Código de Mineração.  

 

 

 

  Nos termos regimentais, requeremos seja realizada Reunião desta Comissão 

Especial no Estado de Minas Gerais e no Estado do Pará para debater os impactos da proposta 

do novo Código de Mineração. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

Estes dois Estados serão os mais impactados com as mudanças que estão sendo propostas na 

legislação. Portanto, entendemos que o melhor caminho para propiciar a participação de todas 

os interessados, esclarecer sobre os impactos locais é a realização de reuniões públicas nestas 

unidades da Federação, em parceria com os poderes públicos Estaduais. 

   

Sala da Comissão, 17 de julho de 2013. 

 

 

  

 

Deputado Padre João – PT/MG 

 

 

 

 

 

Deputado Beto Faro – PT/PA 


